
., '.,1.

i'&ti
FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE DE BoQUIM/SE

ATA DE REGTSTRO OE PREçO N' 28/2022

PREGÃo ELETRÔNICo N. 06/2022

PRocESso LtctrAÍóroo 20220701 oo7

No e 1r * v& @ :022, trô1.) Flroo itu||E|P ! oE a úo? De êoo{|a/aÉ , !ar,b(r) m cnpJ 11.27o6oâ!aor52, @m *o â pc o EP rsi.(wJ - aoquiFsE m3r, 3ro €ràrÍ.l!

Fcn..odo.P PE!^RUÀicoÉlsÉrâEu cx PJ : o?.G,,a 31troaol 3l

ioro.dÚí.r mPEr RrÂ^Rco rRrsErRÊLr

En.fl: PrPEL,rRr§ nrr SHorlrÁLcoÀr

Eíll.@:RUÂMsIofigrüP^lo.2li0.p1)liÍoNovD,À*à]§!*lc.s.Úo

tã D.É&Io qrrarLd.,

ÁGU^ SÂrlt AIllÂ. Saâo arJ.s 3 b§. .o
iÍ,crl.6ó.ú<ENá'.ioÚ'd&dm.í.
d. 2.0 a 2 5n ,! .rbrEE€r de Í rúo

Bdft,tr,t],do*|Êjr,çBrc,cm:J§áé.'ÚN
çl*,ro,ô,câÉ!*1.ã]lIro

&r& úpa l@ í.kám í\qrcf i..re s àilr

c,,á íqu,rá lmôró p.0 .rs.dho. DitpoBào ã[L3
.rl'à. aà ,tkrkno dYds Ê.s!íc.nt
prêwvmre dánte ú iê.8,mâ.1ê surh.rá.re
tu< ?d. c.iâ nifénôâ hEércb ê Áoua

€$6F drdâ 
'âé. 

Lm íe m.3 (É6@à) qr8
á!!6 (inó.bê6i, rmb d!'§'ra.i drrn'aôr
tr r.a dà rr0m r70m i2$ nn. @

H9.dôb .. .ú.b ( cr@r ps. rrr., c..r e

rGrlcrá *6ô Eé rÉo. FÉo ôô 300 nt.
CcrE6 çaa s.r.ú c759( CtuÍnn 0lD5%*.
e.qwio'Iím.e§É.Fn4|.í.3

LxàÍ..DáfuÍdrFeMr€dál6n6np3
brscrrâda .6cpâó!.d.ãp@húdadel0like
PROOUT O SrJJsrrO A VER FEÁCÂO .rO ÀrO D

r iàrâ @ pbá'o 
'êlo.Çâdo. 

ú péoár. óm bflp6
ú!dra{.. cd @iJded.40ílc RO.uÍo
SUJEI1O À VERIFI'ÀCÀO NO 

^TO 
DÀ EÍÍREêA

dB núrr. sr;dE M €satu m À*ms,i,d.
sdJóê,,ü./lsá . '.ld,d. irnm * 5. ft aÉ! i

L(,/ 1É 30FF^qi^PA+LTXPfZÀ rÁi rtrcM

LL 
^rr- 

J!Íõiacn^,ÀrÂ oMPrr:Â r^}llÂirÍro P

PftllfÉ-,mâbfuliooYlá!.daoÚolhÚlo

Pácfl Llú, r:,iarcor.rd: Plâ§16, MãL^.r

cMr, ,trb. 25 CM, L.rs!ã 2a CM, Â[uã: 3 c[,t

Pda d6tst m @Js úlb. PÉ*ndo §t!

sáàà. ê' po ó.,oeo,ÂPL rcÀçÀo L Pz

@-
r § +v



S&-* d b.E. 15EFtunEdo-n tid,et,
eF@ Ãd6 !ó5o p8E ^i*,^izâçL. emhdá06

süeiãg.úútrd,.1ód6@vrd.oeç.
.m ,á.r4. coír.6 e .'ro,rê ú .Çô
iltÀtürp.dInrd.iÉ§.rÉp?!c.cíÉú
ülLrs . Fí'e. ci@c d*. 5@ i 

'L

§*J É*Eq ím Íu6. s6to FE rro.pane Mr

sb prú.dco 1c0 riú6, 0610 prm lno.p*oi' @

r.p.b d,ào â<rúdo pc6nikàJo bl.ed.
Íárc.óq m lbÉ d. ,i1 r*rd4êda, @fr r*
s.trnftD*'*b,*â,nh€.e0'3ci0'&

43.3uÉ í€{aú lao§ :q*lbs ó s@ €dg!6. Én@ La. ê&9.ça-. @.ntn- 6slÉ D HiÊ d. Ârr d. R.gk@ ô Pr.F6. m ft.p6r. ú. PÉ(,. a€.ri Éa rAS r!Ç..dat.Er. d.

Â €5rdr ú-r,^!d. Ro4úrorr. Fnea á.rá,t $r2aã. E tr dóíL í7Earro21.
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3.2 ÔrcÉo Padbipent€: S€cleIaÍiâ [tuniopal dê AdrriniíÍaçáo e FinsnÇâs, S€crêtâÍiâ MunicÍpâl dê p€ricultuÍe. lídústí€. Comérsio e Meio Ambienle, Gâbinêls.
SêcÍâlaria Municipal d€ Educaqão, Cultum, Espoíê, Lázêr ê Í,rismo, S6cretanâ l,4unjcipalde Assistência Social 6 do Trâbâlho e Fundo tlunicipd dos Direilos da

Cnançâ ê do Adolescenle.

3.1. O óíOãô 9€rênciado. §€Íá o Fundo Municipald€ Saúóê.

4 OÂ AOESÀO À ATA DE REGISTRO DE PRÊÇOS

itcnâsnêgociaçoêscoíno.ÍimeiÍocolocedo.a

5, OÂ VAUDÂOÉ OA ATA

5.í.4 vâliddâ dâ Ata dê Rêg;elro dê Preçoê sê.á clê í2 m6lê3. ã pàÍtia dâ 9lâ âssinairrâ. não podon(b 9or pÍôíogâdâ

6, DA REVI§ÀO E CANCELA EiITO

€.I.DA REVISÀO DOg PREÇOS REG|STRADOS

4,1.4 ata de regiíro de pregrs, durânte $a valirad€. pod€Íá ser úlzad€ por oualquer ó.9áo ou enriJade da adn'hisúaÉo públca que nâo tenha partjcipado do
cerlaÍno liciliatóÍio. medklnte anuência do ôígão gã6írch&r. d€sd6 qu6 d€viiamênte itl§1ificáda a varragom e rsspêiiadâs. no que coub€r as côndições e as íegías
êstâàcl6ci:ta! na Lei n" 8.666, de 1993 ê no Dê€íeto n" 7392, de 2013.

43. CabeÍá ao íoneçêdoí bênêficiáno da Âta .le R€gistro de Prcços, observsdos as londigõês nêla esrabÉlêcidas, oprâ. pêlâ e€ítsçáo ou náo do ÍoÍneeimêr1o, dê3de
qlc o§o íômecimotlio nâo p.ejlJdraue as obngEqõos antoÍirímento assumidas com o órgáo gerenciador o órgãos pârüpaôtos.

4.3. As aquisiçõss ou coíttÍaiaçoes adieionâis s qu€ s€ releíe ssl€ itom nâo pod€rào orc.êder, por ôúgào ou €filidâd6, a cinquenlê por cento dos quânlilâtvos dos itens

do instrum6do convocâló. o e reoiskâdos na atâ d€ rêgist.o de písços para o óEão gêrêoctadâí ê ô,§áos pâíticipanlês

4.t1. As âdesões à sla de .esistro de preços são limit das, na lotâlidâdê, so dôbro dô euânlilárvo de cadâ teín r€0is:rádo nâ âtâ de reolslro de p.eços para o óroão
gerênciádor € órsâos pâÍticipãntes indepêndenl€ do númêÍo d6 óÍOãos náo paÍici!ânles qüe êvêntuâlmênlê âdâi r6Ín

4.5,40 óísào não pertopanle que aderir à ata compêtêm os elos relêlüos â cobrdrçã do cur$nrnêno pêlo Íomêcedoí des obnoaçóes contíatralmenl€ âssumdas e a

aplicaçáo, observada a ampla defesa ê o coúÍadilôío, de eveniuals pendldades deco,Íêoles do descumprimeilo de cláusubs conlÍatuais, em relação âs suâs
prÓpíes conlÉle@es. inÍoÍnírÍlo âs ocoiÍêndas ;ro ÔQáo gêrêndadot

4.6, Apc a aubíiz4ão do órgáo geÍenciadoÍ. o órgáo náo p€Ílicipante d6veÍá eÍelivaí a conlràÍ,açáo solicilada sm al6 noven.a dias, obffirvado o prazo de validade da

Alâ d€ Rsgbto d€ Preços.

4.6,1. Cab.ní ao órgáo §€rencbdoÍ suiorizsr, oxcepcional ê ju.lifc€da dltê. â prcírog€çao do prazo psra efôtvaÉo dE conirstaÉo, respeilado o práto de vigÉnciâ

ds ata. desde qus sol otada peb óT60 náo p€rlidpaÍÍe.

6.1.ÍOs pr€ços rêgislÍâdos podeÉo seÍ Íevi§bs a qüahuÊr tempo em cbcoí€ícia da rcduÇão dos pÍE(rs prâllceoos no írercado o! d€ Íâto quê eleve os cusl(6 dos

ileÍrs regislrados. obedecendo ao eslàelecido rE gc{elo n" 190 de 24 dejulho d€ m17, ooedecen(b ao segljntel

â) Sêmprêqu€verficaquêopÍeço.egiírdo€§láacimádopr€çod€ínorcádo,oôgáocêstorcoínunicâíáêsdicita.áíorÍialmonteâ Cômiísão PeÍman€nt€ de Licjtaçáo

párâque6§taconroqü6oíbmecedoÍpaênegocaropíê@Íeíist.ado€adêquá-

loaopreçocoíênE,procÉdendoarespe.tivadteraçâonêAta,cssohâisaco.rcodánciadâêmpíBsa.FrLstsadaanclpciação,aeópr*€setalbêradadocomg.omissoa§suÍrídc

ospara,na§mesma§condigõss.oÍsrêcargualopc.luridâded€nêgociaÉo,ourevogsraAradeRagistodêPreçosoLpailêdela
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I ") Âenrresâpode.ásôlicitar a S€cretsna C,eslo.ã do Rêgbtro dê Prêços

6.'1.2. serão consrdeÍados proÇos d6 mercado. os p.eço§ qus Íoísn iguais ou lníeÍi.Jíes à média daqu€les apurâdos pôla AdnmlstraÉo paÍa os itans l6gisüados,

6,1.a Em qualqu€r ,&ót€s€, 6 píeços d€corom€s da í6vlsáo não podoÍáo ultrapesser os pralicsdos r|o mêrEsdo mântaÍt{k.ê, no miniÍno, a dlí€r€nça p€rcgnurâl

apuraú enlre o vakí oÍighalmente conalante da prcposta do liqtante e aqt8le ügaote no ÍÍDrcado à ép@a do Íegis!rc.

6.1,4, As âltBraçôê6 dos preços rêgistrados, orbndas da revlsáo dos mesmos, 66rã0 $rblcadas no Ojárb Ofrcialdo Munlcíplo.

6.2 OO CAXCELAIaÊNTO DOS PRÉçOs REGTSÍRADOs

6,2í. Os preços rôgastraclos na pr€sênh At6 pode*io seÍ €nc€làdos de d€no dirêito, gâránüclô á prôviâ dôfê6a nos lsnÍros do Docrelo n'1S0 ds 2l dsiulho dê 20171

I - pêh Adminlírâção qu.ndo:

a)o pmponenle qúe tênha s€us preçc rêd§rados e/ou o contetâdo não cuÍrlpri as exigêncàs cortidã na leg'slstáo pê.tinede a/ou dôsctlmprir es condi(r$ de Átâ

de Registm .,ê Preçosi

equiyalenle, decoÍÍenle do aegiíío de pre@s

c)o conlrãtado d€r à Íesdsào admlnlstlàÍva do conlÍato ósconente cb roglstro de preços, por quahuer dG ÍÍoilvos êleícâdos no Àrt.78 e saus lnclsÀg dã Lei

n '8666/93.

dh proporÉnte qu€ :ênlra sous preçÕs lEglstrados eiou o conlrâtado, iniwüflcádarn6ntô, não âcêlô r€dozlr sêus pr€{p§ registrados, na hipôtaso d€ est€ s€ lomã
supêrior êo práticádo no mercãdo;

ehs p{eços rEgistados se apíosântar€m $p€rioíês aos pfáticâdcs no m€ícâd,oi

ll - p3lo piopon.nt. qr|e r.nhr tlus priço. regl3Eadot quando:

e)compaoyeÍ. mediantê solicilação foÍmâ|, que €alâ impGslblll!âdc dê cumpíir âs êxÍgênclâ9 conbdes no p.ocâdlmênto qu€ d€rJ qig6m ao ÍEgist.o de pÍsços:

1 b) coôprováÍ e ocônóídâ de telo aupeÍvenientô, ce3o foÍtuito ôu ,oÍCá rnabd, aFra côírprcÍnata e encoção conlrâtrral,

7.1.O dêscumprm€nlo da AG de R€grslÍo d€ PreÇos e{B€laÉ aDllcaçáo das pêflãllcbdes €slab€l€cldas no Edild.
.2,ÉdacoflrpetênciadoóígãogeÍenciadoraaplicaÉodaspenaldadesdeco.Í€otesdodsscurnprimentodopacluadon6slaatade'BgistrodepÍeço(aÊ5ó.

incso X, do D6relo n' 7.492/2013), exsêto nas hip&e§es em que c descurnprimcdo disser íEspeito as cofltratações dos úUáos paldcipant6, cão no qual

cab€é ao respectvo óígõo paí:icipâíie a apli.âção da penâlirade (aít. 6'. Parág€ro único. do DecÍeto nÔ 7.892n013).

7.OAS PENAUOÂD€S

8.DAS CONOrçÔES GERÂ|S

8.r- As cond çõês gerâis do
penalidâdes ê demais condiÉes doa

À!rtsi]fuAeeR!Ç6]o!.FÍÊiG,9i

7,3. O ó.9ào ps.ticipaôte deYe.á comunlcaí ao órgác geronciador qualquer dai oco.rências preüslss no aÍt.20 do Deoíeio no 7.892/2013, dâda a necessidadê de
ins'"auÍaÇáo de píocêdrÍnenlo paía cancelamonto do íegigtro do icínêcedoí.

lais como oe píezos carâ ênlr€gê e receb&Íento do ôàjsto, as ob gsçó€ da AdminlstÍa9áo ê do Íom€codor regislrado,
enconlÍam-s€ deínidos no Têlmo dê ReÊ.éncia. ÂNEXO ÂO EDITÀ1.
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